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PROJETO	DE	LEI

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS
	

Em	grandes	concentrações	fixas	de	público,	com	exposição	a	intempéries,	onde	a	aglomeração	de	pessoas	
normalmente	impede	a	locomoção	fácil,	e	especialmente	em	ondas	de	calor	como	as	registradas	neste	ano	no	Brasil,	é	
necessário	que	seja	garantido	por	lei	pelo	menos	um	acesso	básico	à	água	fresca	e	potável.

Contamos	com	o	apoio	dos	membros	desta	Casa	para	a	aprovação	deste	Projeto	de	Lei.
	
Sala	das	Sessões,	1º	de	janeiro	de	2025.
	
	
	
	

PROJETO	DE	LEI	Nº	016/25
	
	
	

Determina	a	obrigatoriedade	de	fornecimento	de	água	fresca,	potável	e	
gratuita,	em	locais	de	fácil	visibilidade	e	acesso,	nas	concentrações	fixas	de	
público	em	ambientes	abertos	e	sujeitos	a	intempéries,	tais	como	shows	e	
eventos,	pelos	respectivos	organizadores.	
	
	

Art	1º	Fica	determinada	a	obrigatoriedade	de	fornecimento	de	água	fresca,	potável	e	gratuita,	em	locais	
de	fácil	visibilidade	e	acesso,	nas	concentrações	fixas	de	público	em	ambientes	abertos	e	sujeitos	a	intempéries,	tais	
como	shows	e	eventos,	pelos	respectivos	organizadores.

	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador,	em	22/01/2025,	às	16:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0843857	e	o	código	CRC	5DB2F584.

Referência:	Processo	nº	210.00017/2025-85 SEI	nº	0843857
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